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PODER EXECUTIVO DE MONSENHOR PAULO

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 11 de 18 de janeiro de 2021
Dispõe sobre permissão de 
contratação de profissionais na área 
da saúde, em caráter temporário e 
emergencial, durante a SITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA em saúde 
pública no Município de Monsenhor 
Paulo, em razão do surto de doença 
respiratória SARS-COV-2 (doença 
pelo coronavírus COVID-19), 
decretado pelo Decreto Municipal 
n° 23, de 17 de março de 2020 e dá 
outras providências.

A Prefeita do Município de Monsenhor Paulo, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, após 
reunião extraordinária do Comitê de Enfrentamento e 
Combate à COVID-19 no Município de Monsenhor Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 23, de 17 
de março de 2020, decretou situação de emergência no 
Município de Minas Gerais, em razão do surto de doença 
respiratória SARS-COV-2 (doença pelo coronavírus 
COVID-19);

CONSIDERANDO que o crescimento do número de 
infectados pelo COVID-19 é exponencial, não sendo 
possível esperar para tomar providências;

CONSIDERANDO que o presente Decreto não implica 
o preenchimento de vagas de cargos efetivos, mas o 
atendimento a situação emergencial de interesse público;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, ao qual cabe garantir, mediante adoção 
de políticas sociais e econômicas, a redução dos riscos de 
doenças e outros agravos, bem como o acesso universal 
igualitário a ações e serviços para sua promoção, 
proteção e reparação, conforme determina o art. 196 da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é dever do gestor do SUS, 

diante de situação transitória de excepcional interesse 
público, implementar ações com o fim de reduzir riscos 
de dano à vida e à saúde da população, como garantia de 
continuidade de serviços públicos essenciais,:

D E C R E T A :

Art. 1º - Autoriza-se a contratação de profissionais 
na área da saúde, em caráter temporário e emergencial, 
durante a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em saúde 
pública no Município de Monsenhor Paulo, em razão 
do surto de doença respiratória SARS-COV-2 (doença 
pelo coronavírus COVID-19), decretado pelo Decreto 
Municipal n° 23, de 17 de março de 2020.

Art. 2º - A contrataçaõ será pelo prazo máximo de 90 
(nventa) dias, prorrogável uma vez por igual período.

Art. 3º - A contratação será precedida de processo 
seletivo simplificado.

Art. 4º - As despesas decorrentes deste Decreto 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Monsenhor Paulo, 18 de janeiro de 2021.

Letícia Aparecida Belato Martins

Prefeita Municipal
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